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Projeto de Lei nº 36/2013.

"Dispõe sobre alteração da Lei nº 638/2007, que dispõe sobre a criação do Conselho Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho FUNDEB.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 2º, caput, seus incisos e respectivo §1º, da Lei nº 638/2007, que passam a vigorar com a redação abaixo: 
“Art. 2º. O Conselho a que se refere o art. 1º será constituído por 11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir:

I) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, indicados pelo Poder Executivo;

II) 1 (um) representante dos professores da educação básica da rede municipal de ensino;
III) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas da rede municipal de ensino;

IV) 1 (um) representante dos servidores técnicos administrativos das escolas básicas da rede municipal de ensino;

V) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica da rede municipal de ensino;

VI) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica da rede municipal de ensino, indicados dentre os maiores de 18 (dezoito) anos;

VII) 1 (um) representante do Conselho Tutelar.

VIII) 1(um) representante do Conselho Municipal de Educação.

§ 1º Os membros referidos nos incisos II e IV deste artigo serão indicados pelo Sindicado dos Trabalhadores da Educação – SINTEP. Os demais membros, mencionados nos incisos III, V, VI e VII, serão indicados pelas respectivas representações.

Art. 2º - Acrescenta o §6º ao art. 2º da Lei nº 638/2007:

“Art. 2º (Omissis)
(...)

§6º Cada membro titular terá seu respectivo suplente, eleito da mesma forma daquele.”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino – MT, 27 de junho de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE LEI Nº 36/2013.

	URGENTE


Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar a Lei nº 638/2007, que dispõe sobre a criação do Conselho Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho FUNDEB, a fim de adequá-la à Lei Federal nº 11.494/2007, que regulamenta o FUNDEB a nível nacional.

É de extrema urgência a aprovação desse projeto, pois, caso contrário, esta Administração Pública correrá um sério risco de ver suspensas as verbas do FUNDEB.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 27 de junho de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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